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ATA Nº 19/2023 - REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO 1 

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO/SC. Aos treze (13) dias do mês de 2 

julho de dois mil e vinte e três (2023), quinta-feira, reuniram-se os conselheiros, em número 3 

de 07 (sete) membros, Josiane Aparecida Antunes da Silva - Secretaria Municipal de 4 

Saúde, Sinara Amélia Gonçalves e Garcia - Procuradoria Geral do Município, Leonir 5 

Roque Funez – Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de SC – EPAGRI, 6 

Eduardo May Fernandes- Faculdade Capivari, Cariny Elisabety Mendes Figueiredo - 7 

Associação Regional de Engenheiros e Arquitetos do Vale do Rio Tubarão, Liliana Dutra 8 

dos Santos – Comitê da Bacia do Rio Tubarão e Complexo Lagunar, André Mendonça 9 

Guarezi – Ferrovia Tereza Cristina S.A, não havendo, no entanto, quórum para tanto 10 

(maioria absoluta), nos termos do § 1º e § 4º do art. 13 do Regimento Interno. Aberta a 11 

reunião não houve a leitura e aprovação da ata nº 18 referente à reunião do mês de 12 

junho, tendo em vista a falta de quorum. Foram lidas as redações dos ofícios cento e doze 13 

(112) e cento e treze (113), conforme já deliberado e decidido na reunião anterior, para 14 

lembrar, a primeira direcionada ao Instituto de Meio Ambiente e o segundo ao Conselho 15 

Regional de Engenharia, caso em que a conselheira Sinara solicitará ao presidente Nikolas 16 

para que assine digitalmente e envie para o e-mail das referidas entidade por meio do e-mail 17 

do CONDEMA. O conselho cogitou da possibilidade das reuniões poderam ocorrer por vídeo 18 

conferencia, por meio de alguma plataforma, sendo que os presentes acharam ser uma boa 19 

ideia, mencionando a conselheira Sinara que nesse caso deveria ocorrer à alteração do 20 

decreto que regulamenta a lei que cria o conselho. Foi aventada a possibilidade do uso de 21 

alguma plataforma como a Sympla, Zoom ou Teams, um que se possa registrar a reunião e 22 

também as presenças. No entanto não houve deliberação referente às ideias citadas, 23 

embora a alteração do decreto seja de competencia do Poder Executivo. Também não 24 

houve a eleição conforme deliberado na reunião anterior, uma vez a falta de quorum como já 25 

apontado. Assim, encerra-se a reunião, não havendo nada mais a tratar e por nada ter sido 26 

levado à decisão em vista de falta de quorum e eu, Sinara Amelia Gonçalves e Garcia, redigi 27 

a presente ata. 28 

Josiane Aparecida Antunes da Silva: 29 

Sinara Amélia Gonçalves e Garcia: 30 

Leonir Roque Funez: 31 

Eduardo May Fernandes: 32 

Cariny Elisabety Mendes Figueiredo: 33 

Liliana Dutra dos Santos: 34 

André Mendonça Guarezi: 35 

Capivari de Baixo, 13 de julho de 2023.  36 


